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Funcionário público poderá ser
contratado pela CLT decide STF

Governo de Minas assina termo de cooperação em 
tecnologias de hidrogênio verde com a China
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Até agora, eles eram regidos pelo RJU, que unifi cava a 
forma de contratação e padronizava planos de carreira e 
remuneração para os servidores.

JUSTIÇA

TECNOLOGIA

O S u p r e m o 
Tribunal Fe-
deral (STF) 

declarou a constitu-
cionalidade de uma 
alteração trazida pela 
Emenda Constitucio-
nal 19/1998 (Refor-
ma Administrativa de 
1998), que removeu a 
obrigatoriedade de um 
regime jurídico úni-
co (RJU) e de planos 
de carreira unifi cados 
para os servidores da 
administração públi-
ca direta, autarquias e 
fundações públicas.
Essa decisão, tomada 
na sessão de ontem, 
dia 6 de novembro de 
2023, e submetida ao 
julgamento da Ação 
Direta de Inconsti-

tucionalidade (ADI) 
2135.

Contexto da decisão

A EC 19/1998, no en-
tanto, alterou esse arti-
go, tornando opcional 
o RJU e permitindo 
que os entes federati-
vos contratassem ser-
vidores sob o regime 
da Consolidação das 
Leis do Trabalho.

Argumentos

Partidos como o PT, 
PDT, PCdoB e PSB 
questionaram a cons-
titucionalidade da al-
teração, argumentan-
do que ela não havia 
sido aprovada com a 

maioria aplicada em 
dois turnos em ambas 
as casas legislativas 
(Câmara dos Depu-
tados e Senado Fede-
ral), conforme exige 
a Constituição para 
mudanças constitucio-
nais. Em 2007, o STF 
suspendia a aplicação 
da emenda, mantendo 
o texto original até a 
decisão fi nal.

Efeitos

A decisão do STF re-
voga a liminar que ha-
via suspendido a alte-
ração e passa a permitir 
que novos servidores 
públicos sejam con-
tratados sob o regime 
da CLT, sem afetar os 

O Governo de 
Minas Gerais, 
em parceria 

com a empresa chine-
sa FTXT (subsidiária 
da Great Wall Motors) 
e a Universidade Fede-
ral de Itajubá (Unifei), 
fi rmou um Memoran-
do de Entendimento 
(MoU) promovendo 
uma cooperação em 
tecnologias de hidro-
gênio verde.
O acordo, assinado 
em Xangai durante 
uma missão ofi cial do 
governador Romeu 
Zema, é voltado para o 
desenvolvimento e for-
necimento de soluções 
energéticas sustentá-
veis, com foco no uso 
de hidrogênio como 
combustível em cami-
nhões e outros veículos.
Os caminhões são 
equipados com célu-
las a combustível que 

convertem hidrogênio 
em eletricidade, ofe-
recendo uma alterna-
tiva de baixa emissão 
para veículos de carga 
pesada. A Unifei de-
sempenhará o papel de 
fornecer o hidrogênio 
e colaborar em pes-
quisas sobre essa tec-
nologia. “Esse MoU 
representa uma das 
principais estratégias 
do Governo de Minas 
para impulsionar o de-

senvolvimento econô-
mico do nosso estado: 
a adoção do modelo 
Tríplice Hélice. Por 
meio desse modelo, 
conseguimos unir go-
verno, academia e se-
tor privado em prol do 
crescimento, e posso 
garantir que ele tem 
dado muito certo”, 
afi rmou o secretário 
de Estado de Desen-
volvimento Econômi-
co, Fernando Passalio.

servidores já em exer-
cício, que continuem 
sob o regime jurídico 
vigente na época de 
sua contratação. Para 
os servidores atuais, a 
estabilidade continua a 

mesma.
O artigo 39 da Cons-
tituição Federal de 
1988, antes da emen-
da, determinava que 
cada ente da federação 
(União, estados, Dis-

trito Federal e municí-
pios) deveria instituir 
um RJU, que unifi cava 
a forma de contratação 
e padronizava planos 
de carreira e remunera-
ção para os servidores .

Foco é o uso de hidrogênio como combustível em cami-
nhões e outros veículos.

“O fato de a empresa 
levar não só os produ-
tos, mas sua tecnolo-
gia para Minas Gerais 
é o grande diferencial 
desse acordo”, pon-
tuou o reitor da Unifei, 

Edson Bortoni.
A FTXT integra a 
GWM e visa ao de-
senvolvimento de 
tecnologias de ener-
gia limpa, com foco 

no avanço de células 
de combustível de hi-
drogênio, contribuin-
do para a redução de 
emissões no setor de 
transportes.
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